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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Relatório Anual do Controle Interno apresenta a avaliação da gestão administrativa, 

orçamentária e financeira da Câmara Municipal de Prado Ferreira referente ao exercício 

financeiro de 2025, integrando a Prestação de Contas Anual encaminhada ao Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

Controladora Interna: Milene Cristina Lopes de Souza 

Cargo efetivo: Técnico Administrativo 

Período de responsabilidade: 01/01/2025 a 31/12/2025 

 

3. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

No exercício financeiro de 2025, a Câmara Municipal apresentou dotação orçamentária autorizada 

de R$ 1.970.411,98, tendo sido empenhado o montante de R$ 1.454.357,35, resultando em saldo 

orçamentário de R$ 516.054,63 ao final do exercício. 

 

4. ANÁLISE DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS 

Indicador Resultado Situação 

Despesa total do Legislativo (Art. 29-A CF) 4,50% Regular 

Despesa com pessoal (LRF) 3,21% da RCL Regular 

Limite da folha da Câmara 47,50% Regular 

 

5. TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO PODER EXECUTIVO (DUODÉCIMO) 

Mês Data Valor (R$) 

Janeiro 20/01/2025 164.200,99 

Fevereiro 20/02/2025 164.200,99 

Março 20/03/2025 164.200,99 

Abril 22/04/2025 164.200,99 

Maio 22/05/2025 164.200,99 

Junho 30/06/2025 164.200,99 

Julho 21/07/2025 164.200,99 

Agosto 20/08/2025 164.200,99 

Setembro 20/09/2025 164.200,99 

Outubro 20/10/2025 164.200,99 

Novembro 24/11/2025 164.200,99 

Dezembro 10/12/2025 164.201,09 

Total transferido no exercício: R$ 1.970.411,98. 
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6. REMESSAS AO SISTEMA SIM-AM 

Competência Data da Remessa Situação 

Abertura do Exercício 05/02/2025 Remessa Fechada 

Janeiro 11/02/2025 Remessa Fechada 

Fevereiro 10/03/2025 Remessa Fechada 

Março 07/04/2025 Remessa Fechada 

Abril 08/05/2025 Remessa Fechada 

Maio 12/06/2025 Remessa Fechada 

Junho 01/07/2025 Remessa Fechada 

Julho 04/08/2025 Remessa Fechada 

Agosto 04/09/2025 Remessa Fechada 

Setembro 06/10/2025 Remessa Fechada 

Outubro 03/11/2025 Remessa Fechada 

Novembro 09/12/2025 Remessa Fechada 

Dezembro 19/01/2026 Remessa Fechada 

Encerramento do Exercício 19/01/2026 Remessa Fechada 

 

7. CONCLUSÃO 

Com base nas análises realizadas, conclui-se que a gestão administrativa, orçamentária e 

financeira da Câmara Municipal de Prado Ferreira observou os limites constitucionais e legais 

aplicáveis ao Poder Legislativo Municipal. 

 

8. RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO E LIMITES DO CONTROLE INTERNO 

O presente relatório foi elaborado com base nas informações constantes dos demonstrativos 

contábeis e registros administrativos da Câmara Municipal. A responsabilidade pela gestão 

administrativa, orçamentária e financeira é do ordenador de despesas, cabendo ao Controle 

Interno a função de acompanhamento, orientação e avaliação dos atos de gestão. 

 

9. PARECER DO CONTROLE INTERNO 

Após análise dos demonstrativos contábeis, financeiros e administrativos referentes ao exercício 

financeiro de 2025, o Controle Interno manifesta-se pela regularidade da gestão do Poder 

Legislativo Municipal de Prado Ferreira. 

 

Prado Ferreira, 09 de março de 2026. 
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